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Lei Aldir Blanc

Relação de Espaços Culturais Contemplados

Inciso II do Artigo 2º

 

Sagarana Café-Teatro R$ 4.000,00
Solar Sumidouro R$ 4.000,00
Casa Cultural (AMCB) R$ 4.000,00
Associação dos Artesãos e Produtores Caseiros de Furquim R$ 4.000,00
Grupo Matizes da Primaz R$ 4.000,00
Coletivo Padre Viegas R$ 4.000,00
Casa de Cultura - Academia Marianense de Letras, Ciências e Artes R$ 6.000,00
Escola de Bailados de Mariana R$ 6.000,00
Nucleo - Centro de Danças e Práticas Corporais R$ 6.000,00
Tio Maycon Escola de Música Som do Coração R$ 6.000,00
Centro de Arte Geraldino Silva R$ 6.000,00
Orquestra e Coro Mestre Vicente R$ 5.031,19
ALACIB R$ 3.000,00
AMAP Associação Marianense dos Artistas Plásticos R$ 3.000,00
Macaca Filmes Produções e Entretenimento R$ 3.000,00
Luciano Nazaré de Almeida ME R$ 3.000,00
Associação dos Artesãos e Produtores Caseiros de Cachoeira do
Brumado R$ 4.100,00

Associação dos Artesãos e Produtores Caseiros do Distrito de Monsenhor
Horta – AAMH R$ 4.100,00

Associação dos Artesãos e Produtores Caseiros de Claudio Manoel-AACM R$ 4.100,00
Clube de Mães da Colina R$ 4.100,00
Feira de Artes e Atelie de Mariana- FAM R$ 4.100,00
Feira Marianense de Arte, Artesanato e Antiguidades R$ 4.100,00
Movimento Renovador de Mariana R$ 4.100,00
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Ficam homologados os espaços culturais acima relacionados, nos termos do Inciso II, do artigo 2º da Lei
Federal nº 14.017, de 29.06.2020 (Lei Aldir Blanc), contemplados com os respectivos valores, conforme
validação da Comissão Especial Municipal, criada pelo Decreto Municipal nº 10.140, de 13.07.2020.

Mariana, 20 de novembro de 2020.

Efraim Leopoldo Rocha

Secretário de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo, Esporte e Lazer


